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ATA DA 2ª REUNIÃO DE DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA NA CIDADE DE VITÓRIA, NO DIA 05 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

 

Aos 05 do mês de fevereiro de dois mil e vinte, na cidade de Vitória, realizou-se a segunda 

reunião ordinária da Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social da 17ª Região, sob a 

presidência da conselheira Pollyana Tereza Ramos Pazolini (presidenta), com a presença das 

Conselheiras Sabrina Lúcia Pinto da Silva (vice-presidenta), Rander Benedito Prates (2º tesoureiro), 

Silvia Neves Salazar (2ª Secretaria). Participou a coordenadora financeira, Flávia Faria Lima, o 

assessor jurídico, André Casotti e João Bruno Vieira – assistente administrativo.  Dentro da pauta 

estabelecida e havendo quorum, os trabalhos foram abertos, dando início à discussão da pauta.1. 

Coordenação Financeira: a) Relatórios ativos x passivo – a coordenadora financeira informa que 

existem alguns ajustes a serem feitos com a contabilidade referente a ajustes nos relatórios de ativo 

e passivo. A Diretoria autoriza os seguintes ajustes: relatório Ativo: conta indenizações e 

restituições: será baixado o valor de R$ 3,33; credores da entidade: será baixado o valor de R$ 0,60; 

créditos diversos a receber e caução: realizar a baixa de R$ 0,01. A contabilidade utilizará no ativo 

um valor de crédito que está em impostos antecipados para pagamento de impostos futuros, visto 

que o mesmo foi pago em duplicidade, gerando um crédito para o CRESS/ES. A Diretoria autoriza 

também a transferência de valor para o CFESS de dívida ativa executiva, tais valores foram 

depositados diretamente na conta receita do CRESS pela justiça federal, logo o repasse não é feito 

automaticamente para o CFESS, o valor a ser transferido é de R$ 2.553,16. b) Comparativo Receita 

x Despesa (Nov/2019) - Receita arrecada R$ 71.572,20 e Despesa Liquidada – R$ 96.534,99; b) 

Transposição Orçamentária 01/2020 – a funcionária Flávia informa que devido a licitação de 

contratação de Serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica, será necessário a transposição de 

valores da conta salário para conta serviços advocatícios, no Plano de Metas 2020 estava previsto a 

continuidade dos serviços da Assessoria Jurídica com o funcionário André, porém devido a 

pretensão de implantação do PCCR no ano de 2020, o mesmo não permanecerá em 2020 no quadro 

de funcionários do CRESS, logo foram realizadas as transposições seguintes 1) 01/2020 – Origem 

das contas e valores das transposições: 6.2.2.1.1.01.01.01.001 Salários R$ 42.471,24. 01/2020 – 

Destino das contas e valores das transposições: 6.2.2.1.1.01.04.04.003 - Serviços Advocatícios R$ 

42.471,24. 2. Coordenação Administrativa: a) Coffe Break (cardápio e eventos) – a funcionária 
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Flavia informa que foi previsto no plano de ação, dois eventos para o ano de 2020, sendo eles: 

Encontro Capixaba e Curso Ética em Movimento. Aprovada abertura de processo e pesquisa de 

preços. O cardápio será igual ao último cardápio cotado; b) Período de gozo de férias dos/as 

funcionários/as: Agente Fiscal Sislene – 22/01 a 21/02;  Assessoria em Serviço Social Tuanne – 03 

a 21/02; O coordenador técnico Gustavo 02 a 20/03; A assistente administrativo Sandra 23/03 a 

09/04; A agente fiscal Raquel – 19/03 a 17/04 e a assistente administrativo Sandra 04 a 15/05); 

Período de gozo de férias aprovado. c) Ofício CFESS nº 130/2020 – Isenção anuidade 2020 para os 

afetados no Sul do Estado do ES – Contestar o ofício do CFESS quanto a negativa da isenção da 

anuidade 2020 para as/os assistentes sociais vítimas das chuvas. Responsáveis pela elaboração do 

ofício: André e Raquel. Raquel entrará em contato com assistentes sociais dos municípios que já fez 

atendimento para informar o parecer do CFESS. Encaminhar para o Encontro Nacional do conjunto 

CFESS/CRESS proposta de isenção de anuidade em situações de desastres ambientais; d) Portal 

Transparência, E-Sic e E-Ouv – Aprovado incluir os dados de prestação de contas do CRESS/ES a 

partir de Janeiro de 2019. Aprovado que o cargo de assessoria técnica fique responsável por 

alimentar e responder os dados do E-Sic e E-Ouv no sistema – a Assessora em Serviço Social 

Tuanne. 3. Coordenação Técnica: a) Comissão Inscrição: Homologação de Procedimentos de 

Registro Profissional: Novos Registros: Débora Wilselene Ferreira, Érica Miranda Souza, Dieyne 

Da Costa Matias Da Silva, Cristiane Maria Da Silva, Dulcineia Vieira Souza, Liziane Damacena 

Siller, Raquel Alves De Campos, Vanisia Maria De Faria, Raiane Bessa Venâncio, Rosimery 

Soares Loiola, Marilene Teodoro Monteiro, Kriciane Gomes De Miranda Castro, Liliane Fernandes 

Dos Santos, Ana Clara Freitas Carlette Cansian, Chrislane Dos Santos Pereira, Gabriela Prazeres Da 

Conceição. Reinscrição: Lilian De Andrade Pinto Santos, Euridice De Oliveira Monteiro, 

Marcilene Coelho Piao. Cancelamento: Luciana De Carvalho Marchon, Jordana De Paula Maia, 

Debora Da Silva Valadares, Marcia Muricy Santiago, Kamyla Coutinho Fabri, Eliane Silva Santos, 

Renata Maria Thomes, Cristiane Rodrigues Pereira, Livia Vieira Dos Santos Mendes, Tatiana 

Pereira Botelho, Elzimar Maria Pereira De Souza, Brenda Ferro Garcia, Iohana Guerra De Souza, 

Roseli Valéria Signorelli, Priscila Mota Linard, Cintia Maria Dos Santos, Naldirene Bonfante Da 

Silva, Zelia Maria Bromerschenkel, Valeria Batista Dos Santos, Luzia Engelhartt Martins, Karla 

Mendes Ramos, Enilde Vieira Da Rocha, Maria Jose Nunes, Roberta Daniel De Carvalho F Borba, 

Fabiana Negreiros Amorim Abdala. Ágata Da Silva Firmino, Lilian Garcia Ramos, Tatiane Vaz 

Santos Nieto, Maria Tereza Agostini Pagotti, Ariane Sibely Delboni Nunes, Aline Leao, Daustria 
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Bianquini Ferreira, Stephany Barcelos, Everaldo Gomes Bonifacio, Simone Morozini Do 

Nascimento, Loredani Segrini Souza, Arilda Araujo Ferraz, Lais Michelle Ribeiro Da Silva, Alba 

Valéria De Oliveira Mirandola, Sandra Silva Santos, Adriana De Azevedo Barbosa, Juliana Rabelo 

Vantil Viale, Maria Antonia Fernandes Figueiredo, Patricia Adelaide Teixeira, Therezinha Cavalini 

Calvi Campos, Geisa Dos Santos Demetrio Lima, Jasmini Calmon Fereguetti, Maria Elena Magioni 

De Souza, Rhuan Oliveira Gualandi. Apostilamento De Mudança De Nome: Thamyres De 

Almeida Castro Dantas, Lilian De Andrade Pinto Santos. D.I.P. Substituiçao: Miriam Daniel 

Carvalho, Monica Olimpio, Bruna Casado Pontes Brunoro, Denilza Vieira Da Silva, Ananda De 

Aguiar Pinheiro Paes. Transferência De Chegada: Glauber Frederico De Miranda, Eloisa Lemes 

Da Silva. b) Anotação de Responsabilidade Técnica – Deferido o pedido certidão de 

responsabilidade técnica nº 07; c) Situação Iases – Sabrina Lúcia apresentou a situação do Iases 

sobre o exercício profissional a partir do relato de duas assistentes sociais que buscaram orientação 

do CRESS. Aprovada a visita a dois espaços de atuação do IASES (Vila Velha e Serra); 

participação do CRESS na assembléia do Sindipúblicos dia 06/02; Realizar a reunião com 

assistentes sociais do Iases no mês de fevereiro; agendar reunião com a direção geral do Iases, em 

articulação com o CRP; Retomar a pesquisa da sócioeducação. Nada mais havendo, a Senhora 

Presidenta, Pollyana Tereza Ramos Pazolini, deu por encerrada a 2ª Sessão da Reunião de Diretoria 

do CRESS 17 Região, no ano de 2020, tendo a 2ª Secretária, Silvia Neves Salazar, lavrado a 

presente ata, que após lida e aprovada vai por todos assinada. 

 

 

 

 

 

 

 


